
Ex advogado de
Rui Pinto constituído
arguido no caso Doyen
Jurista confrontado com indícios de tentativa de extorsão
do fundo de investimento em coautoria comhacker detido

NunoMiguelMaria

Footbalx leaksAníbalPinto ex
advogadodo alegadopirata infor
mático Rui Pinto foi constituído
arguido no caso Doyen Sports
Football Leaks Ojurista foi cha
mado aoDepartamento de Inves
tigação e Ação Penal do Ministé
rio Público de Lisboa tendo sido
confrontado com indícios de ten
tativa de extorsão daquele fundo
de investimento em 2015 em
coautoria com RuiPinto Em cau
sa estava um pedido de meio mi
lhão de euros para não serem di
vulgados documentos alegada
mente comprometedores No en
tanto Aníbal Pinto refere que
aconselhou o cliente Rui Pinto a
desistir

Contactado pelo JN o advogado
confirmou ter sido constituído ar

guido e adiantou que se remeteu
ao silêncio invocando sigilo pro
fissional É um assunto já do do
míniopúblico e sobre o qual já cor
reu muita tinta Porém estou su
jeito ao sigilo profissional peloEs
tatuto da Ordem dos Advogados
que temforça de lei Naqualidade
de advogado nunca poderia preju
dicar um cliente que confiou em
mim Sempreque tenhoconheci
mento de que um cliente pode es
tar a prevaricar faço aquilo que a
lei me impõe abandono as nego
ciações dou conhecimento à par
te contrária e aconselho o cliente
a não violar a lei Esta situação
aplica se a todo e qualquer clien
te explicouAníbal Pinto

Aquando do casode tentativa de
extorsão em 2015 Rui Pinto ser
viu se do advogado Aníbal Pinto
para as negociações com os repre
sentantes da Doyen que entre
tanto apresentaram queixa à Polí
cia Judiciária Chegou a ser nego
ciado um contrato para o paga
mento da verba exigida pelo pira
ta informático mas as conversa
ções cessaram Residente naHun
gria Rui Pintoveio a ser detidoem
janeiro e na semana passada foi
extraditado paraPortugal Está em
prisão preventiva
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